Oficion® A 20O  (SF) :
Brasilia,em 22 de oul de2019.

A Sua Exceléncia o Senhor

Onyx Dornelles Lorenzoni

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidéncia da Republica

Assunto: Remessa de matéria a sangéo.
Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem n° 26, de 2019 (SF),
do Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal, submetendo a sangédo
presidencial autgrafos do Projeto de Lei da Cémara n° 94, de 2018 (PL n° 6.433, de
2013, na Camara dos Deputados), que “Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006
(Lei Maria da Penha), para autorizar, nas hipéteses que especifica, a aplicagdo de medida
protetiva de urgéncia, pela autoridade judicial ou policial, & mulher em situagéo de
violéncia doméstica e familiar, ou a seus dependentes, e para determinar o registro da
medida protetiva de urgéncia em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de

Justiga”.

Atenciosamente,
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Senadora LEILA BARROS
Quarta Suplente,

no exercicio da Primelra-Secretaria
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